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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO

Assegura aos professores e demais servidores das unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Sumaré o direito à alimentação pelo programa de merenda escolar e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica assegurado aos professores e demais servidores das unidades educacionais da rede pública municipal de ensino, sem prejuízo da concessão de benefícios como Auxílio-Refeição e Vale-Alimentação, o direito à oferta de refeições fornecidas pela unidade escolar aos alunos, durante o período letivo, independentemente de sua modalidade de aquisição e fornecimento.
§ 1º A utilização da merenda escolar pelos servidores não poderá, em hipótese alguma, prejudicar o atendimento prioritário aos alunos.
§ 2º A Secretaria Municipal de Educação expedirá normas complementares para regulamentar a execução desta Lei, inclusive quanto aos critérios de alocação de recursos e à forma de controle.
Art. 2º A implementação desta Lei observará a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, bem como as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
[image: ]Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.



Vereador Prof. Edinho
Republicanos












Justificativa
A Constituição Federal, em seu art. 208, assegura a oferta de programas suplementares de alimentação escolar aos educandos. A Lei Federal nº 11.947/2009 ampliou esse direito, garantindo a todos os estudantes da rede pública de educação básica o atendimento pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
A legislação não veda que outros membros da comunidade escolar, como professores e servidores, possam se alimentar da merenda, desde que não haja prejuízo ao atendimento dos alunos.
Permitir que os servidores também façam uso da merenda escolar fortalece a fiscalização da qualidade dos alimentos, promove maior integração no ambiente escolar e garante condições mais dignas de trabalho. Além disso, o impacto orçamentário é mínimo, considerando a proporção entre o número de alunos e de servidores, não representando ônus significativo para os cofres públicos.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Trata-se, portanto, de medida que reforça a valorização dos profissionais da educação, assegura maior transparência na execução do programa de alimentação escolar e contribui para a construção de um ambiente pedagógico mais justo, saudável e inclusivo.
Diante do exposto, rogo aos nobres pares pela aprovação do presente Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.


Vereador Prof. Edinho
Republicanos
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